
 
  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
Rua Barão do Rio Branco, nº 44 – 2º Andar – Salas 201/202 – Centro – Lagoa Santa/MG 

CEP: 33.400-000 e-mail: meioambiente@lagoasanta.mg.gov.br  

 

                                                                                                                 
 
CONVITE: 04/2024 
Lagoa Santa, 08 de Março de 2024. 
 
 
 
Prezados Conselheiros, 
 

 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Lagoa Santa – CODEMA convoca V. 
Sa. para participar da 117ª Reunião Ordinária do CODEMA – Gestão 2023-2025, dia 14/03/2024 (quinta-feira) às 
09:00h, no CVT - Centro Vocacional Tecnológico, localizado na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 90, 1º 
andar - Centro. 

 
PAUTA 

 

1 – Abertura. 
 

2 - Processos Administrativos para Análise de solicitação de supressão de espécimes arbóreos: 
 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

2.1 
382-24-  

LST-LIC 
SEBASTIÃO MARCOS 

PEREIRA 
 

Árvores em área privada 

-  Parecer 075/2024 – 

Pequizeiro e diversas 

Bairro Mariposas, na 

Rua Cinco, n° 120, 

lote 10, quadra 06 
 

Francisco 

Assis 

2.2 
1197-24-

LST-LIC 
ANTÔNIO DORELLA 

FILHO  

Árvore em área privada 

-  Parecer 105/2024 – 

Pequizeiro 

Bairro Lagoa Santa 

Park Residence, na 

Rua Oito, n° 111 
 

Francisco 

Assis 

2.3 
1313-24-

LST-LIC 
ELIZABET LANA DE 

CARVALHO 

Árvores em área pública  

-  Parecer 115/2024 – 

Pequizeiros 

Bairro Parque 

Residencial Vivendas, 

na Alameda dos Ipês, 

n° 68 
 

Francisco 

Assis 

 

 

 

3 - Processo Administrativo para Análise de solicitação de intervenção em APP, com supressão e/ou poda drástica de 

vegetação:  

 

3.1 

1376-24-

LST-CDL  

1346-24-

LST-LIC 

PMLS - DIRETORIA DE 

OBRAS 

Árvores em área 

pública, pavimentação, 

recapeamento e 

intervenção em Área de 

Preservação 

Permanente (APP)  -  

Parecer Ambiental e 

Parecer 122/2024  – 

Diversas  

 

Bairro Francisco 

Pereira, na Rua João 

Batista de Assis, entre 

o Condomínio Village 

do gramado e 

Condomínio 

Champagne 
 

Izabela 

Oliveira, 

Paula 

Ferreira, 

Francisco 

Assis 

 



 
  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
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4 - Processo Administrativo para Análise de dispensa de licenciamento, com supressão e/ou poda drástica de 

vegetação.  
 

4.1 

 

3708-23-

LST-CDL 

 

3710-23-

LST-LIC  

 

ALTA VISTA 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

Loteamento do solo 

urbano, exceto distritos 

industriais e similares - 

Parecer Ambiental e 

Parecer 062/2024 – Ipê 

amarelo, ipês cascudo, 

jacarandás caviúna e 

diversas  

 

Loteamento Alta Vista, 

situado ao lado do 

loteamento Recanto 

do Bosque, frente 

para a Av. 

Bandeirante Felipe 

Rodrigues, 

denominado Sítio do 

Quebra 

Paula 

Ferreira, 

Francisco 

Assis 

 

5 - Processo Administrativo para Análise de licenciamento ambiental: 
 

5.1 

 

1561-22-

LST-LIC 

JF AREIA E ARGILA 

LTDA  

Extração de areia, 

argila, cascalho e 

fabricação de cerâmica 

vermelha para 

construção civil 

Fazenda Santa 

Felicidade 

Izabela 

Oliveira 

 

 

6 - Assuntos gerais. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

JUSSARA RODRIGUES CARVALHO VIANA 
Presidente do CODEMA 



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 075/2024 - VISTORIA DO DIA 06/02/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Mariposas, na Rua Cinco, n° 120, lote 10, quadra 06, atendendo requerimento de Sebastião 
Marcos Pereira (Processo n° 382-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
terreno apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano em 18/01/2024 (Alvará de Construção n° 0037/2024 – Processo N° 
6727-23-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), 
terraplanagem no local, foi requerida a supressão de 30 árvores. 

          Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas, levantamento 
arbóreo florestal apresentado e vistoria, foram catalogados 30 indivíduos arbóreos, 
distribuídos em 12 famílias e 17 espécies botânicas, com predominância de pau terra 
grande, sendo ainda identificados vinhático, araticum do cerrado, pimenta de macaco, 
capitão do campo, barbatimão, jatobá, murici, copororoca, cagaiteira, dentre outras. 

          Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/2012, foi identificado um 
pequizeiro. 

          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

          Em relação à altura, 27 árvores são de porte pequeno (entre 0m e 3m) e 3 são de 
porte médio (entre 3,1m e 6,0m). 

          O rendimento lenhoso será de aproximadamente 6,33m³. 

          Como se encontra fora da área de construção, um tamanqueiro, situado na frente, 
lateral esquerda, identificado com o n° (01), deverá ser preservado. 

          Em relação ao porte, das 29 árvores a serem suprimidas, 26 tem altura até 3m e 3 
altura entre 3,1m e 6m, sendo um pequizeiro de porte pequeno. 

          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 29 supressões e destocas deverão 
ser executadas por pessoal habilitado. 

 



 
 
 
 

 

    

 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Pequizeiro Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

25 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
03 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

          Em substituição as 28 árvores suprimidas, exceção ao pequizeiro que tem legislação 
específica, em cumprimento à Resolução CODEMA 04/11, deverão ser doadas ao Horto 
Municipal, num prazo de 90 dias, 56 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas 
(uvaia, araticum, quaresmeira, resedá, acácia imperial, oiti, sibipiruna, escumilha, pau Brasil, 
falso barbatimão, lichia, pau ferro, ipê branco, ipê rosa), entre 1,0m e 1,20m de altura, 
muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  

          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

      

           
 Foto 01: Pau Terra situado na área da                Foto 02: Visão frontal do terreno, com                                
 construção.                                                           destaque para pau terra na lateral direita. 
 

           
 Foto 03: Destaque para pequizeiro, na                Foto 04: Vinhático situado na lateral 
 lateral esquerda e barbatimão, nos fundos.          esquerda. 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
 Fotos 05 e 06: Destaque para Jatobá, barbatimão e capitão do campo. 
 
  

           
 Foto 07: Destaque para pequizeiro.                 Foto 08: Tamanqueiro que deverá ser  
                                                                                preservado na frente. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

 
                                        Foto 09: Destaque para o terreno mais  
                                        arborizado da área central para os fundos. 
 
 





 
 
 
 

 

    

 

PARECER 105/2024 - VISTORIA DO DIA 01/03/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
bairro Lagoa Santa Park Residence, na Rua Oito, n° 111, atendendo requerimento de 
Antônio Dorella Filho (Processo n° 1197-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de 
um pequizeiro (Caryocar brasiliense), porte alto, em aparente regular estado fitossanitário, 
mas com cupinzeiro em um dos fustes, situado nos fundos do terreno, lateral esquerda, no 
alinhamento da divisa. 
 
          Devido à construção do muro, foi requerida a supressão do pequizeiro. 
 
          É importante ressaltar que de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune 
de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução 
de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal 
entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez 
espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados 
por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se 
localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do 
Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, a supressão e destoca 
deverão ser executadas por pessoal habilitado. 

          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

            
Fotos 01 e 02: Piquetes mostrando o alinhamento da divisa. 
 

            
Fotos 03 e 04: Pequizeiro situado nos fundos, lateral esquerda. 

            
 



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 115/2024 - VISTORIA DO DIA 05/03/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Parque Residencial Vivendas, na Alameda dos Ipês, n° 68, atendendo requerimento de 
Elizabet Lana de Carvalho (Processo n° 1313-24-LST-LIC), onde se constatou a 
existência de dois pequizeiros (Caryocar brasiliense), ambos de porte alto, em aparente 
regular estado fitossanitário, podados recentemente pela CEMIG, situados na área do 
passeio, ao lado da rede elétrica, um com presença de raízes expostas. 
 
          Sob alegação de poda efetuada pela CEMIG apenas em uma lateral, desequilíbrio das 
copas com risco de queda na residência, foi requerida a supressão dos dois pequizeiros. 

          No momento da vistoria, nenhum pequizeiro apresentava risco iminente de queda, 
sendo os pequizeiros passíveis de uma poda dos galhos direcionados à área interna. 

          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o indeferimento do pedido de supressão, de acordo com 
a Lei Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, 
Lei Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, porém sendo recomendada a 
poda com redução de 30% das copas direcionadas para a residência, o que deverá ser 
executado por pessoal habilitado, se necessário com o apoio da CEMIG. 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

      
 

             
Fotos 01 e 02: Pequizeiros situados na área do passeio com galhos direcionados à área 
interna. 
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 08 de março de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/1376-24-LST-CDL/8x35qznk

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental

Dispensa de Licenciamento Ambiental
Parecer Geral

1376-24-LST-CDL

Cód. verificador: 8x35qznk

Nome:

Rogério César de Matos Avelar
CPF/CNPJ:

73.357.469/0001-56

Nome do Empreedimento:

ALARGAMENTO RUA JOÃO BATISTA DE ASSIS
CPF/CNPJ:

73.357.469/0001-56

Rua:

Rua João Batista de Assis
Número:

s/n
Bairro:

Francisco Pereira

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 39' 45.84''
Longitude:

43º 52' 29.36''

Bacia local:

Sim - Córrego José Maria
Unidade de conservação:

Não - -

Código:

E-01-03-1
Atividade Objeto:

Pavimentação e/ou melhoramentos de
rodovias

Classe:

Dispensado (Parâmetro inferior ao listado na
DN 217/2017)

Código:

Atividade não listada na DN 217/2017
Atividade Objeto:

Intervenção em APP
Classe:

Dispensado

Código:

Atividade não listada na DN 217/2017
Atividade Objeto:

Intervenção em APP
Classe:

Dispensado

Deferido por:

Paula Ferreira
Cargo

Analista Ambiental
Matrícula

285258
Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Chefe de Licenciamento
Matrícula

286653
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PARECER 122/2024 - VISTORIA DO DIA 07/03/2024 
 
       Foi realizada vistoria pelo engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Quinta dos Viana, na Rua João Batista de Assis, entre o Condomínio Village do gramado e 
Condomínio Champagne, atendendo requerimento da Diretoria de Obras (Processo n° 
1346-24-LST-LIC), no qual se requer a supressão da vegetação arbórea para a ampliação 
de via nesse trecho, com pequena intervenção na Área de Preservação Permanente (APP) 
do Córrego José Maria. 
 
          Na vistoria, sentido Lagoinha de Fora, lateral esquerda, constatou-se a necessidade 
de supressão das seguintes árvores: 
 

I. Um angico vermelho (Anadenthera macrocarpa), porte alto com dois fustes, em 
aparente bom estado fitossanitário. 

II. Um copaíba (Capaífera langsdorffii), porte alto, em aparente bom estado 
fitossanitário. 

III. Uma sucupira branca (Pterodon emarginates), porte alto, em aparente bom 
estado fitossanitário. 

IV. Dois louros pardos (Córdia trichotoma), um de porte médio, coberto por cipós e 
lianas, o outro de porte alto, em aparente bom estado fitossanitário. 

V. Um jacarandá paulista (Machaerium villosum), porte alto, em aparente bom 
estado fitossanitário. 

VI. Um faveiro (Peltophorum dubium), porte pequeno, em aparente bom estado 
fitossanitário. 

VII. Um jacarandá canzil (Platypodium elegans), porte pequeno, em aparente bom 
estado fitossanitário. 

VIII. Um açoita cavalo (Lichea candicans), porte médio, em aparente regular estado 
fitossanitário. 

IX. Um jacarandá de espinho (Machaeruim aculeatum), porte médio, em aparente 
regular estado fitossanitário. 

X. Um licuri (Syagrus coronata), porte alto, em aparente regular estado 
fitossanitário. 

XI. Um cabo verde (Senna macranthera), porte alto, em aparente regular estado 
fitossanitário. 

XII. Uma árvore seca, porte médio, não identificada. 
XIII. Dois jacarandás canzil (Platypodium elegans), ambos de porte médio, em 

aparente bom estado fitossanitário. 
XIV. Um grão de galo (Celtis glycicarpa), porte médio, em aparente bom estado 

fitossanitário. 
XV. Uma carrapateira (Metrodorea nigra), porte médio, em aparente bom estado 

fitossanitário. 
XVI. Um jacarandá paulista (Machaerium villosum), porte alto, em aparente regular 

estado fitossanitário. 
XVII. Um copaíba (Capaífera langsdorffii), porte alto, em aparente bom estado 

fitossanitário. 
XVIII. Um angico branco (Anadenanthera colubrina), porte alto, em aparente regular 

estado fitossanitário. 
XIX. Uma cerca viva de sansão do campo (Mimosa caesalpiniaefolia), porte médio, 

em aparente bom estado fitossanitário. 
 



 

     
 

          Portanto, será necessário a supressão de 20 árvores, além de uma cerca viva de 
sansão do campo. 
 
          Entre as 20 árvores, 4 se encontram na Área de Preservação Permanente (APP), 
árvores de números 15, 16, 17 e 18. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 21 supressões e destocas deverão 
ser executadas por pessoal habilitado da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Árvore Seca Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

10 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
08 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
02 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

 
          Vale destacar que, a supressão da vegetação nativa em APP somente é permitida nos 
casos de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental, previstas na 
Lei Estadual 20.922 de Outubro de 2013. 

          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, em cumprimento à Resolução 
CODEMA 05/12, deverão ser plantadas 20 mudas de árvores dentre as listadas (ipê roxo, 
ipê branco, ipê amarelo, sibipiruna, pau ferro, acácia, quaresmeira, etc), mínimo 1,20m de 
altura, canteiro da via ou vias adjacentes, o que será verificado em 180 dias. Fica a 
Coordenadoria de Serviços Urbanos, responsável pelo bom desenvolvimento da(s) muda(s) 
até o porte adulto, sendo que, haverá fiscalização periódica da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. 

          Como haverá intervenção em 2191m² na área de APP, em cumprimento à Resolução 
CONAMA 369/2006, serão plantadas 70 mudas de árvores dentre as listadas (sangra 
d’água, jamelão, marinheiro, pau pombo, embaúba, ingá, etc), mínimo 1,20m de altura, área 
do Córrego José Maria. 

          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 



 

     
 

          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

             
Fotos 01 e 02: Jacarandá paulista, copaíba, angico e cerca viva de sansão do campo, 
situados na área de APP. 
 
 

             
Fotos 03 e 04: Destaque para pista estreita que será ampliada e licuri de porte alto. 

 



 

     
 

 
 

             
Fotos 05 e 06: Vegetação arbórea na lateral da pista. 
 
 
 

             
Fotos 07 e 08: Louro pardo entre vegetação não lenhosa. 
 
 
 



 

     
 

 
 

             
Foto 09: Destaque para carrapateira e                  Foto 10: Vegetação arbórea na lateral 
jacarandá paulista.                      da via. 
 

 

             
Foto 11: Destaque para angico vermelho              Foto 12: Destaque para copaíba. 
e copaíba. 

 
 



 

     
 

 
 

 

 
                                        Foto 13: Destaque para sucupira branca. 
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 30 de janeiro de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/3708-23-LST-CDL/7hoi71n3

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental

Dispensa de Licenciamento Ambiental
Parecer Geral

3708-23-LST-CDL

Cód. verificador: 7hoi71n3

Nome:

ALTA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CPF/CNPJ:

42.607.232/0001-52

Nome do Empreedimento:

42.607.232/0001-52
CPF/CNPJ:

42.607.232/0001-52

Rua:

Avenida Integração
Número:

0
Bairro:

Ao Lado do Loteamento Recanto do Bosque

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 36' 53.17''
Longitude:

43º 53' 50.14''

Bacia local:

Sim - Rio das Velhas
Unidade de conservação:

Não -

Código:

E-04-01-4
Atividade Objeto:

Loteamento do solo urbano, exceto distritos
industriais e similares

Classe:

Dispensado (Parâmetro inferior ao listado na
DN 217/2017)

Deferido por:

Paula Ferreira
Cargo

Analista Ambiental
Matrícula

285258
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PARECER 062/2024 - VISTORIA DO DIA 02/10/2023 
 
        Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
loteamento Alta Vista, situado ao lado do loteamento Recanto do Bosque, frente para a Av. 
Bandeirante Felipe Rodrigues, denominado Sítio do Quebra, atendendo requerimento da 
empresa ALTA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (Processo n° 3710-23-
LIS-LIC), no qual se requer a supressão da vegetação arbórea situada no sistema viário. 
 
           O Projeto de Intervenção Ambiental (censo florestal 100%), foi elaborado pela 
Empresa Geoline Engenharia, sendo dividido em três fragmentos, cerrado "sensu stricto", 
cerradão e árvores isoladas em meio à pastagem. 

 
           As áreas de vias será de 1,2294 ha, a drenagem 0,0017 ha, corte 0,2259 ha, aterro 
0,1663 ha, num total de 1,6233 ha. 

 
a) Cerrado "sensu stricto" - Área de 0,8172 ha. 

 
- Foram contabilizados 347 indivíduos arbóreos, distribuídos em 18 famílias, 37 
gêneros e 40 espécies. A espécie predominante é o pau terrinha, 
representando 20,17%, sendo ainda identificados bate caixa, barbatimão, 
mandioqueiro, sucupira preta, jacarandá do cerrado, canela de velho, dentre 
outras. As famílias preponderantes são a fabaceae, a vochysiaceae e a 
rubiciaceae. 
 
Como espécie protegida pela Lei Estadual 20.308/12, foi identificado um ipê 
cascudo. 
Foram contabilizadas 24 árvores mortas. 
 
Em relação às árvores a serem suprimidas, exceção às secas, 8 têm altura até 
3m, 232 têm entre 3m e 6m de altura e 83 têm altura acima de 6m de altura.  

 
b) Cerradão - Área de 0,6754 ha.  

 
- Foram contabilizados 508 indivíduos arbóreos, distribuídos em 28 famílias, 56 
gêneros e 73 espécies, com predominância de copaíba, jacarandá paulista, 
cinzeiro, além de pimenta de macaco, sucupira preta, camboatá, gomeira, 
guamirim, goiaba brava, dentre outras. 
 
Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/12, foram identificados 
dois ipês amarelos. 
 
Já como espécies ameaçadas de extinção, conforme o anexo I da Portaria 
6M/MMB n° 300 de 13-12-2022, foram identificados 11 jacarandás caviúna. 
 
Foram contabilizadas 53 árvores mortas.  
 
Em relação às árvores a serem suprimidas, exceção às mortas, 1 tem altura 
até 3m, 147 entre 3m e 6m de altura e 307 tem altura acima de 6m. 



 
 
 
 

 

    

 
c) Árvores isoladas - Área antropizada: 0,1307 ha. 

 
- Foram identificadas 19 árvores, distribuídas entre 10 famílias, 11 gêneros e 
11 espécies, copaíba, pimenta de macaco, aroeira brava, macaúba, dentre 
outras.  
 
Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/12, foi identificado um ipê 
cascudo. 
 
Foram contabilizadas 4 árvores mortas. 
 
Em relação às árvores suprimidas, exceção às mortas, 5 têm altura entre 3m e 
6m e 10 têm altura acima de 6m. 
 

           O total de árvores a serem suprimidas será de 874 árvores e a volumetria de 
87,7277m³, sendo 19,9366m³ referentes ao cerrado "sensu stricto", 63,8844m³ referentes ao 
cerradão e 3,9067m³ relacionados à área antropizada.  

 
           Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, ou seja, é recomendada a supressão e destoca de 
874 árvores, o que deverá ser executado por pessoal habilitado.  

 
QUANTITATIVO PORTE 
01 Ipê Amarelo Alto (Maior que 6m de altura) 
01 Ipê Amarelo Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

02 Ipês Cascudos Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
07 Jacarandás Caviúna Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
04 Jacarandás Caviúna Alto (Maior que 6m de altura) 
393 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
374 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
09 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

01 Árvore Morta Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
48 Árvores Mortas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
32 Árvores Mortas Alto (Maior que 6m de altura) 

 
           Em substituição às espécies protegidas de acordo com a Lei Estadual 20.308/12 e de 
acordo com o Art. 73 do Decreto 47.749 de 2019, foi apresentado PRADA, para o plantio de 
20 ipês amarelos (10 ipês cascudos e 10 ipês amarelos) e 110 jacarandás caviúna, 
respectivamente, espécies protegidas ocupando uma área de 180m² e espécies ameaçadas 
de extinção, categoria VU, 990m², espaçamento de 3x3m, área selecionada dentro de outro 
empreendimento denominado “Residencial Raízes”, no lugar denominado Fazenda Pilões no 
bairro Lagoinha de Fora, plantio conforme cronograma apresentado.  

 
           Foi também apresentado Plano de Arborização Urbana do empreendimento, em que 
serão plantadas 113 mudas de árvores, sendo 21 quaresmeiras, 08 pitangas, 10 goiabeiras, 



 
 
 
 

 

    

23 ipês cascudos, 09 jacarandás mimosos, 18 ipês brancos e 24 aroeiras salsas, mudas 
com no mínimo de 1,0m de altura, preferencialmente entre 1,5m e 2,5m de altura. 

 
           Como serão suprimidos 778 indivíduos arbóreos, exceção às mortas, protegidas e 
ameaçada e como serão plantadas 113 mudas, deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 
04/11, na qual deverão ser doadas num prazo de 90 dias, 2.326 mudas diversificadas dentre 
as listadas (chuva de ouro, jequitibá, sapucaia, sibipiruna, ipê roxo, ipê branco, ipê cascudo, 
uvaia, grevílea anã, jacarandá mimoso, aroeira salsa, mangaba, araticum, goiaba, 
quaresmeira, pau Brasil, pau mulato, amora, grumixama), mudas entre 1,0m e 1,20m de 
altura, em bom estado fitossanitário devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 

 
           No que se refere o cálculo para a compensação, considerou-se 50% das árvores 
entre 3m e 6m de altura e 50% acima de 6m de altura. 

 
           É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
           Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
           No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
           Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 

 
            
 
  
 
 
     
 

 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

           
 Fotos 01 e 02: Vista frontal pela Av. Bandeirante Felipe Rodrigues. 
 
 

           
 Fotos 03 e 04: Área de cerrado “sensu stricto” na parte mais alta do terreno. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
 Foto 05: Destaque para barbatimão.                   Foto 06: Destaque para pimenta de  

                      macaco. 
 
 

           
 Fotos 07 e 08: Destaque para paus terra. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
 Foto 09: Destaque para mandioqueiro.                Foto 10: Destaque para barbatimão. 
 
 
 

           
 Fotos 11 e 12: Vista geral do terreno com pouca vegetação expressiva. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
 Fotos 13 e 14: Parte superior do terreno com vista para o centro da cidade. 
 
 
 

           
 Fotos 15 e 16: Destaque para sucupira preta. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 
 

           
 Fotos 17 e 18: Vista geral na área do cerrado. 
 
 

           
 Foto 19: Destaque para barbatimão.                   Foto 20: Destaque para bate caixa. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 
 

           
 Fotos 21 e 22: Visão geral da área de cerrado. 
 
 

           
 Fotos 23 e 24: Área central na área de cerrado “sensu stricto”. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
 Fotos 25 e 26: Destaque para área pouco arborizada. 
 
 
 

           
 Foto 27: Destaque para árvore seca.                  Foto 28: Destaque para bate caixa. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
  Fotos 29 e 30: Parte superior da área de cerrado. 
 
 

           
 Fotos 31 e 32: Destaque para jacarandá do cerrado. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 
 

           
 Fotos 33 e 34: Visão frontal do terreno.  
 
 

           
 Fotos 35 e 36: Vegetação adensada na área de cerradão. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 
 

           
 Foto 37: Vegetação bem adensada nos              Foto 38: Destaque para camboatás e 
 fundos do terreno.                                           jacarandá caviúna. 
 

           
 Fotos 39 e 40: Destaque para jacarandá paulista e jacarandá caviúna. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
  Fotos 41 e 42: Vegetação adensada na área de cerradão. 
 
 

           
 Foto 43: Jacarandá caviúna nos fundos.             Foto 44: Destaque para sucupira preta. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
 Foto 45: Estrada que margeia o Córrego             Foto 46: Acesso interno na área em  
 do Bebedouro.                         estudo. 
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Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 08 de março de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/1561-22-LST-LIC/c6ts8smc

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental
Parecer Ambiental

 (2ª - Via Retificada)
1561-22-LST-LIC

Cód. verificador: c6ts8smc

Nome:

João Cândido de Oliveira Avelar
CPF/CNPJ:

47595868653

Nome do Empreedimento:

JF AREIA E ARGILA LTDA
CPF/CNPJ:

26.066.167/0001-49

Rua:

ESTRADA RIBEIRAO DA MATA/ FAZENDA
SANTA FELICIDADE

Número:

S/N
Bairro:

ZONA RURAL

CEP:

33400000
Município:

LAGOA SANTA
Estado:

MINAS GERAIS

Latitude:

19º 42' 25.34''
Longitude:

43º 51' 49.19''

Bacia local:

Sim - Ribeirão da Mata
Unidade de conservação:

Não -

Código:

A-03-01-8
Atividade Objeto:

Extração de areia e cascalho para utilização
imediata na construção civil

Classe:

3

Código:

A-03-02-6
Atividade Objeto:

Extração de argila usada na fabricação de
cerâmica vermelha

Classe:

3

Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Chefe de Licenciamento
Matrícula

286653
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